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TERMO DE CONTRATO PARA EXECUÇAO
DE SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE
REFI,ETOR"ES, QUE ENTRE SI CEI,EBRAM
O MUNICÍPIO DE II,HA COMPRTDA E A
EMPRESA ANA LUCIA PRADO DE
CASTRO ME,.

Pelo presenre contrato. de um lado, o MUNICIPÍO of u,Hl COMPRIDA.
Entidade hiblica, inscrita no CNPJ/MF n" 64.037.1t72l0001-07, sediada na Av. Beira Mar, n" I1.ffi0,
Balnerírio Meu Recanto, neste Município de llha Comprida, Estado tle São Paulo, representada, neste

ato. pek) Pretêito Municipal, o Senhor DÉCIO JOSÉ VENTURA, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE e de outro lado. a empresa ANA LUCIA PRADO DE CASTRO
ME. inscrita no CNPJ/MF sob o n" 18.729.654/000l- 16. inscrição estadual n"

574.049. 150- I 12, inscrição municipal n" 5912201. sediada na Rua Luiz Antonio Muniz, n"
I16, Bairro Jardim Caiçara I, CEP I1.900-(X)0, na Cidade de Registro. Estado de São Paulo,
neste ato representada pelo Senhor CARLOS ALBERTO DE CASTRO, gerente, brasileiro,
casado. portador da Cédula de ldentidade RG n" 7.105-796 SSP/SP e inscrito no CPF/MF. sob

o n' 139.280.078-15 . residente e domiciliado na Rua João Augusto Aby Azar, n" I10, Bairro
Jd Caiç;ua, na Cidade de Registro, Estado de São Paulo. doravante denominada simplesmenle
CONTRATADA, por força do resultado do Edital de Licitação - Convite n" 016/2014. tent entre si

justo e acordado o seguinte:
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l.l.- Por este lnstrumento de Contrato. a CONTRATADA se obriga a prestâção de

serviço dc iluminação e instalação de l0 (dez) refletores de 2üX) watts com reator e lâm
metálica, com 3(X) (trezentos) metrm de rede de eletroduto e cabo, incluindo a instalação
chave automáticâ para âcionamento da iluminação e a remoção de 02 (dois) postes de 12 (doze)

metros, na área de eventos, localizada na orla da praia, no boqueirão norte destc Município de

Ilha Comprida, Estado de São Paulo, de conformidade com as documentâções que integram o
Edital de Licitação - Convite n" 016/201,1.

1.2.- Caberí a CONTRATADA o tbmecimento de todos os materiais, equipamentos e

mão de obra necessrários à perfeita execuçâo dos serviços elencados.
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2.1.- Os serviços serão executados pelo regime de emPreitada por preço global, de

acordo com a proposta de preços da CONTRATADA corstÉurte do Convite n"0t6/2014.

Município de llha Comprida

2.2.- O prazo de execuçâo dos serviços objeto deste contrato será de até 30
contados da data de assinatura do presente instrumento de contrato pela CONTRATANTE
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3.1.- Pela execução dos serviços objeto deste contrâto, a CONTRATA E pagará à

CONTRATADA valor global de R$ 28.9ü),(X) (vinte e oito mil e novecentos re

proposta de preços no processo licitatório tipo Convite n" 016/201,1.
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4.1.- Os pagamentos serão efetuados posteriormente à efetiva entrega dos serviços.
ficando condicionado à apÍesentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo funcionrírio responsável
pelo recebimento dos serviços, em até l0 (dez) dias úteis da data da emissão da nota fiscal no caixa da

Prefeitura, observado o disposto no aí. 5" e no inciso II do § 4" do aÍ.40 da Lei n'8.ó66/93,
considerando todas as relenções previstas em lei.

4,2.- O pagamento será suspenso se obsewado algum descumprimento das obrigações
assumidas pelo (a) CONTRATADO (a) no que se refere à habilitação e qualificação exigidâs na

Iicitação.
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5.1.- O preço conúalado permaneceú fixo e irreajustável pelo prazo de l2 (doze) meses.

conÍbrme determinação contida na Lei n" 8.880, de 27.05.1994, ou ouro diploma legal que vier a

complementá-la, alterá-la ou sucedê-la. Após esse prazo, o mesmo poderá ser reajustado pela variação

dos hdices Oficiais fomecidos pelo Govemo Federal, sendo o lrc - FIPE.
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6.1.- O presente contrato vigorarii pelo prazo de 30 (trinta) dias. a contar da data de

assinatura do presente instrumento de contrato pelas paíes.

CtÁ sul.Â vrr - pA

7.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por lodo o equipamento e

material necessário à execução dos serviços, bem como pelos proÍissionais empregados, inclusive
pelos encargos trabalhistas, previdencirírios, fiscais e comerciais incidenles ou que venham a incidir
sobre o objeto do presente contÍato.
Paúgrafo Único: A inadimplência da CONTRATADA. com referência aos encargos estabelecidos

nesta cláusula - ltem 7.1, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,

nem poderá onerar o objeto deste contrato.

7,2.- A CONTRATADA é obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes dâ

execução ou de materiais empregados.

7.3.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo

representante da CONTRATANTE, mencionado na cláusula oitâva - item 8.1.

7.4.- A CONTRATADA se obriga a openu os equiPamentos com pessoal espec

arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos' combustível' sallÍios
sociâis, tÍansporte, alimentâção e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes s

deste contrato

7.5.- A CONTRATADA se obriga a tbrnecer todos os equipamentos de proteção

nesessáriüi à perfeita execuçâo dos serviços, bem como, adotar procedimento de gurança que
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garantam a rntegridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que os

mesmos venham a solieÍ durante a execuçâo dos serviç0s. objeto desta contrataçâo.

7.6.- A CONTRATADA se obriga â executar os sewiços dentro do prazo estabelecido
na cláusula segunda, item 2.2, deste instrumento.

7,7.- A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato, pelo

Senhor Carlos Alberto de Castro, na quiúidade de seu preposto, especialmente designaclo para esse

Ílm. aceito pela CONTRATANTE.
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8,1.- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante da

CONTRATANTE, especialmente designado para este Íim, sendo o Senhor Juraci Brito de Oliveira.

8.2,- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato, são

provenientes, do Orçamento Vigente, estando alocados na Dotação Orçamenúria 15.452.üDó.2016
do Depaíamento de Engenhr:ria, Obras e Serviços.
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9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contÍato, a CONTRATADA
sem prejuízo das penalidades estabelecidas na l-ei Federal n" 86ó6/93, estará sujeita as seguintes
multas:
a) 57o (cinco poÍ cento) do valor do conúato reajustado, por desatendimento de qualqueÍ de suas

cláusulas:
b) 0,17o (um décimo por cento) do valor do contÍato reajustado, por dia de atraso na entrega dos

serviços ou término das etapas previstas no cronograma-físico.

9.2,- A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério, asjustificativas apresentadas para

eximir a CONTRATADA das penalidades prevista neste instÍumento.

93.- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE rescinda

unilateralmente o contrato ou aplique outras sançóes previstas na Lei n'8.ó66, dejunho de 1993.
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I0.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências previstas neste contrato e aquelas constantes da [,ei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993.

10.2,- O presente conlrato podeni ser rescindido no caso de se verificar alguma das

hipóteses previstas no artigo 78, da Lei n" 8.66í93, observado o disposto no aÍtigo 79 da mencionada

Lei.
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11.1.- Os serviços serão recebidos provisoriamente
após o seu término.
a) Provisoriamente: pelo Encarregado do Departamento Té
termo de recebimento provisório, assinado pelas paíes;
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b) Definitivamente: pela Divisão Técnica de Engenharia, medianle termo deflnitivo,
assinado pelas partes, após decorrido o prazo de observação, que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais.

ll.2 - Durante o período de observação a contratada ficará obrigada, a refazer
a sua custa, as substituições e reparações reclamadas em consequência de vícios porventura
existentes, até que se lavre o termo de recebimento definitivo, sempre sem prejuízo da
responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ético-profissional pela
perfeita execução do conrrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei, a que fica sujeita a
empresa.
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12.1.- O presente insúumento esú inteÊralmente vinculado ao Convite n.016/2014, bem
como a proposta de preços da CONTRATADA.
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f3.1.- O presente contrâto é regulado expressamente pela t ei n,, g.666, de 2 t de junho de
1993, além das demais disposições legais pertinentes. aplicáveis, inclusive, aos casos omissos.

14.1,- Pâra os efeitos de direito, âtribú-se âo presente contrato o valor global de R$
2E.f[,00 (ünte e oito mil e novecentos reais).
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15.1.- As paÍes elegem o Íbro da ComiLrca de lguape, com renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisq
deste contrato.

stões judiciais ou extrajudiciais oriundas

E, por estarem de acordo, su o presente contrato em 03 (rês) vias, na
presença das duas testemunhas abaixo nomeada m de produzir todos os efeitos legais

llha Com de 2014.
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CONTRATANTE: MUNICíPIO DE ILHA COMPRIDA

CONTRATADA: ANA LUCIA PRADO DE CASTRO ME

CONTRATO N': 176/2014

OBJETO: prestaçâo de serviço de iluminação e instalação de 10 (dez) refletores de
2000 watts com reator e lâmpada metálica, com 300 (trezentos) metros de rede de
eletroduto e cabo, incluindo a instalaçáo da chave automática para acionamenlo da
iluminaçáo e a remoçáo de 02 (dois) postes de 12 (dozel metros, na área de eventos,
localizada na orla da praia, no boqueiráo norte deste Município de llha Comprida,
Eslado de Sáo Paulo, de conformidade com as documentaçôes que integram o Edital
de Licitação - Convite nq 016/2014.

ADVOGADO(S): GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOFI e

Na qualidade de Contratante e Contratado, respeclivamente, do Termo acima identiÍicado, e,
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os
atos da tramitaçâo processual, até julgamento final e sua publicaçâo e, se Íor o caso e de
nosso interesse, para, nos prazos e nas Íormas legais e regimenlais, exercer o direito da
defesa, interpor rêcursos e o mais que couber.

llha Çomprida/SP, 18 de março dp 2014

DECIO

L
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CONT

VENTUHA
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ANA RADO DE CêSTBO ME
O§ ALBERTO DE CASTRO

CONTRATADA
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OulÍossim, estamos CIENTES, doravanle, de que todos os despachos e decisões que vierem a
ser lomados, relativamenle ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Eslado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Centas do Estado de São Paulo, (e
conÍormidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estqdqal n " 709, de l4 de janeiro de 1 993,
iniciando-se, a partir de então, a conlagem dos prazos processuais.
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA

CONTRATADA: ANA LUCIA PRADO DE CASTRO ME

CONTRATO N":17612014

oBJETo: prestação de serviço de iluminação e instalação de 10 (dez) refletores de
2000 watts com reator e lâmpada metálica, com 300 (trezentos) metros de rede de
eletroduto e cabo, incluindo a instalação da chave automática para acionamento da
iluminação e a remoção de 02 (dois) postes de 12 (doze) metros, na área de
eventos, localizada na orla da praia, no boqueirão norte deste Município de llha
Comprida, Estado de Sáo Paulo, de conformidade com as documentações que
integram o Edital de Licitação - Convite no 01612014.

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP

llha Comprida/SP, 18 de março de 2014

Processo n' F ls.
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Nome Décio José Ventura

Cargo Prefeito Municipal

RG no 8.76'1.433

Endereço(*) Avenida Copacabana, no 8S5, Balneário Monte Carlo - llha Comprida/Sp

Telêfone (13) 3842-7000 Ramal: 7003

e-mail oabinete@ilhacomprida.sp.oov.br

Nome no Barbosa de Oliveira JúniorGeraldi

Cargo Diretor de Departamento

Endereço Comercial do órgão/Setor
Avenida Beira Mar, no 11 000, Balneário Meu Recanto - llha
Comprida/SP

Telefone e fax (13) 3842-7o66t Fax (13) 3842-1141

e-mail iuridicoilha@vahoo.com.br

GERALDINO BARBOSA E uverRa.lúuton

Av. Beüa Mar, 11.000 - Balneário Meu Recânto - Ilha Comprida/Sp _ CEp 1I.92S-OOO _ Tet. (13)3842-7OOO.
juridicoitha@yâ]roo.com.br

CONTRATOS OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL


